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INDEFERIMENTO DE OPCAO PELO SIMPLES NACIONAL
HONORATO & HONORATO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO INDEFERIMENTO DE OPCAO PELO SIMPLES NACIONAL
ANO-CALENDARIO 2013

A existéncia de débitos para com a Fazendas Nacional, Estadual e Municipal
e para com a Previdéncia Social - INSS, cuja exigibilidade ndo esteja
suspensa ¢ hipdtese de indeferimento da inclusdo no Simples Nacional, nos
termos do inciso V, do artigo 17 da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa- Presidente.
(assinado digitalmente)

José Roberto Adelino da Silva - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Edgar Braganga

Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, Lizandro Rodrigues de Sousa e Jos¢ Roberto Adelino

da Silva

Relatorio
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 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa- Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 José Roberto Adelino da Silva - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edgar Bragança Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, Lizandro Rodrigues de Sousa e José Roberto Adelino da Silva
 
  Trata-se Recurso Voluntário contra o acórdão, número 03-66.748 da 4ª Turma da DRJ/BSB, o qual indeferiu a Manifestação de Inconformidade contra Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional, face à existência de débitos fiscais, sem exigibilidade suspensa, consoante o artigo 17, incisos V, da Lei Complementar nº 123, de 2006.
A ora recorrente apresentou uma impugnação ao referido termo. cuja decisão da DRJ foi contrária à manifestação de inconformidade, a qual reproduzo o voto:
É tempestiva e atende aos demais requisitos legais de admissibilidade a manifestação de inconformidade manejada pelo interessado, razão por que merece ser conhecida. 
Acerca dos procedimentos para se efetuar a opção de ingresso ao Simples Nacional, tem-se, no campo infralegal, a Resolução CGSN nº 94/2011: 
DA OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL 
Art. 6º A opção pelo Simples Nacional dar-se-á por meio do Portal do Simples Nacional na internet, sendo irretratável para todo o ano-calendário. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput) 
§ 1º A opção de que trata o caput deverá ser realizada no mês de janeiro, até seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto no § 5º. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 2º) 
§ 2º Enquanto não vencido o prazo para solicitação da opção o contribuinte poderá: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput) 
I - regularizar eventuais pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional, sujeitando-se ao indeferimento da opção caso não as regularize até o término desse prazo; 
II - efetuar o cancelamento da solicitação de opção, salvo se o pedido já houver sido deferido. 
A regularização de eventuais pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional deve ser feita enquanto não vencido o prazo para a solicitação da opção. 
A DRF de origem analisou a situação dos débitos motivadores do indeferimento e informou em Parecer (fls. 48 e 49) que, a despeito dos ajustes, os débitos remanesciam em situação de exibigilidade após o término do prazo para regularização.
Sendo assim, em vista dos elementos contidos nos autos, não se comprovou a plena regularização das pendências que motivaram o indeferimento da opção pelo Simples Nacional para o ano de 2013 no prazo regulamentar (31/01/2013)... Conselheiro José Roberto Adelino da Silva - Relator
Inconformada, a recorrente apresentou o Recurso Voluntário, tempestivo e apresenta os demais pressupostos de admissibilidade e, portanto, dele eu conheço.
A Recorrente nada trouxe de novo em seu Recurso Voluntário, como pode ser observado da transcrição abaixo:

Consequentemente, mantenho integralmente a decisão da DRJ e nego provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
Recurso voluntário negado, sem crédito em litígio.
(assinado digitalmente) 
José Roberto Adelino da Silva 
  



Trata-se Recurso Voluntario contra o acérddo, nimero 03-66.748 da 4*
Turma da DRJ/BSB, o qual indeferiu a Manifestacdo de Inconformidade contra Termo de
Indeferimento da Opgdo pelo Simples Nacional, face a existéncia de débitos fiscais, sem
exigibilidade suspensa, consoante o artigo 17, incisos V, da Lei Complementar n® 123, de
2006.

A ora recorrente apresentou uma impugnacao ao referido termo. cuja decisao
da DRJ foi contraria a manifestacdo de inconformidade, a qual reproduzo o voto:

E tempestiva e atende aos demais requisitos legais de
admissibilidade a manifestagdo de inconformidade manejada
pelo interessado, razdo por que merece ser conhecida.

Acerca dos procedimentos para se efetuar a opgdo de ingresso
ao Simples Nacional, tem-se, no campo infralegal, a Resolugdo
CGSN n° 94/2011:

DA OPCAO PELO SIMPLES NACIONAL

Art. 6° A opgdo pelo Simples Nacional dar-se-a por meio do
Portal do Simples Nacional na internet, sendo irretratavel para
todo o ano-calendario. (Lei Complementar n° 123, de 2006, art.
16, caput)

$ 1?4 opgao de que trata o caput devera ser realizada no més de
Janeiro, até seu ultimo dia util, produzindo efeitos a partir do
primeiro dia do ano-calendario da opg¢do, ressalvado o disposto
no § 5° (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 16, § 2°)

$ 2° Enquanto ndo vencido o prazo para solicita¢do da opg¢do o
contribuinte poderd: (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 16,
caput)

1 - regularizar eventuais pendéncias impeditivas ao ingresso no
Simples Nacional, sujeitando-se ao indeferimento da opg¢do caso
ndo as regularize até o término desse prazo;

II - efetuar o cancelamento da solicitagdo de opgdo, salvo se o
pedido ja houver sido deferido.

A regularizacdo de eventuais pendéncias impeditivas ao ingresso
no Simples Nacional deve ser feita enquanto ndo vencido o prazo
para a solicitagdo da opgao.

A DRF de origem analisou a situag¢do dos débitos motivadores
do indeferimento e informou em Parecer (fls. 48 e 49) que, a
despeito dos ajustes, os débitos remanesciam em situagdo de
exibigilidade apos o término do prazo para regularizagdo.

Sendo assim, em vista dos elementos contidos nos autos, ndao
se comprovou a plena regularizagdo das pendéncias que
motivaram o indeferimento da opgdo pelo Simples Nacional
para o ano de 2013 no prazo regulamentar (31/01/2013)...

Voto
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Conselheiro José Roberto Adelino da Silva - Relator

Inconformada, a recorrente apresentou o Recurso Voluntéario, tempestivo e
apresenta os demais pressupostos de admissibilidade e, portanto, dele eu conheco.

A Recorrente nada trouxe de novo em seu Recurso Voluntdrio, como pode
ser observado da transcri¢ao abaixo:

Na época dos fatos a empresa havia solicitado a revisdo da divida que
estava sendec cobrada pela Previdéncia, © resultade nlc saiu até que o prazo
‘para opgdo se findou. Nas outras esferas que ndo foi preciso questionar os
valores, os parcelamentos foram feitos em tempo habil e, estdo sendo pagos
criteriosamente.

Solicitamas, nava apreciacio do reauerimento, pais, ndo tinhamos como
confessar uma divida que ndo era a divida real da empresa.

Sendo o que tinhamos para o momento. Ficamos a disposigao.
Assim sendo, aguardamos o vosso deferimento.

Consequentemente, mantenho integralmente a decisdo da DRJ e nego provimento ao Recurso
Voluntario.

E como voto.
Recurso voluntario negado, sem crédito em litigio.
(assinado digitalmente)

José Roberto Adelino da Silva



